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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 028/2025/AGEDOCE DE FORNECIMENTO 

DE MÃO DE OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

PROJETOS HIDROAMBIENTAIS E/OU DE 

SANEAMENTO RURAL NA BACIA 

HIDROGRÁFICA DO RIO DOCE INICIATIVA 

RIO VIVO, TENDO COMO REFERÊNCIA O 

PROGRAMA 16 PROTEÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS 

NO LOTE 2 CH DO2 PIRACICABA, QUE ENTRE 

SI FAZEM A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS 

ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 

PARAÍBA DO SUL AGEVAP FILIAL 

GOVERNADOR VALADARES E A EMPRESA 

AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA.

A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 

PARAÍBA DO SUL AGEVAP FILIAL GOVERNADOR VALADARES, 

DENOMINADA AGEDOCE, Entidade Delegatária e Equiparada às Funções de 

Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, associação civil de direito privado, 

autônoma, com fins não econômicos, situada na Prudente de Morais, nº 1023, Centro 

- Governador Valadares/MG - CEP 35020-460, inscrito no CNPJ sob nº 

05.422.000/0002-84, neste ato representada por sua Diretora-Presidente Interina, 

Aline Raquel Alvarenga, , portadora da cédula de 

identidade nº  expedida pela , inscrita no CPF/MF sob o nº 

 residente e domiciliada à  

 e por seu Diretor-Executivo Interino, Alex Cardoso 

Pereira,  portador da cédula de 

identidade nº , expedida pela  e inscrito no CPF sob o nº 

 residente e domiciliado na  

    , doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa AMBIENTAL 



ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.903.908/0001-33, sediada à Rua 

Duque de Caxias, n° 450, Sl. 1304/1305, Centro, Uberlândia/MG, CEP 38.400-142, 

neste ato representada por Victor Hugo Rezende,  

, portadora da cédula de identidade nº  expedida pela  e 

inscrito no CPF sob o n°  residente e domiciliado à  

     , doravante denominada 

simplesmente como CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao 

Contrato nº 028/2025/AGEDOCE, com fundamento e nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações, e, pela Portaria IGAM nº 39/2022, aplicando-se a este 

termo aditivo suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1.

1.2     

O presente Termo Aditivo tem como objeto o reajuste de valor do Contrato nº 

028/2025/AGEDOCE, firmado em 01º de novembro de 2025, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e, pela Portaria IGAM nº 39/2022, 

conforme justificativas apresentadas no processo administrativo nº 

4.201.06.0070.0040.2024. 

Constitui ainda objeto do presente Termo Aditivo a alteração contratual da rubrica 

orçamentária do Contrato nº 28/2025, conforme justificativas elencadas no 

processo administrativo nº 4.201.06.0070.0040.2024.

CLÁUSULA SEGUNDA DO REAJUSTE

2.1. O valor referente ao reajuste contratual realizado por meio deste termo aditivo é 

no montante de R$ 370.774,34 (trezentos e setenta mil setecentos e setenta e 

quatro reais e trinta e quatro centavos), correspondente à aplicação do percentual 

do IPCA aferido em 5,225220% (cinco inteiros e vinte e dois mil, quinhentos e 

vinte e dois centésimos por cento), conforme CLÁUSULA QUINTA do contrato e 

justificativas constantes do processo administrativo nº 4.201.06.0070.0040.2024.

2.2. Passa o Contrato nº 028/2025/AGEDOCE, por meio deste termo aditivo, a ter o 

valor global no montante de R$7.466.635,13 (sete milhões quatrocentos e 

sessenta e seis mil seiscentos e trinta e cinco reais e treze centavos).








